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Mutirão de Laudos em Capão Bonito amplia acesso 
de pessoas com deficiência ao mercado de trabalho
MUTIRÃO DE LAUDOS | Pessoas com 
deficiência que desejam conquistar seu espaço 
no mercado de trabalho terão uma importante 
oportunidade em Capão Bonito. 
	 O Instituto de Medicina Social e de 
Criminologia de São Paulo (IMESC), parceiro do 
Programa Meu Emprego Inclusivo, promoverá 
no município um Mutirão de Laudos 
voltado à emissão do laudo caracterizador, 
documento fundamental para garantir acesso 
a oportunidades de emprego e assegurar 
direitos previstos em lei.
	 A ação será realizada no dia 26 de 
março de 2026 (quinta-feira), das 9h às 15h, 
em Capão Bonito, reunindo profissionais 
especializados que farão a avaliação necessária 
para a emissão do documento. 
	 O laudo caracterizador é essencial 
para a identificação formal da deficiência 
e possibilita que o trabalhador participe 
de processos seletivos voltados à inclusão 
profissional, além de garantir acesso a políticas 
públicas específicas.
	 A iniciativa integra as ações do 
Programa Meu Emprego Inclusivo, que tem 
como objetivo promover a inclusão produtiva 
e ampliar as oportunidades de trabalho para 
pessoas com deficiência, fortalecendo a 
autonomia, a dignidade e a participação no 
mercado de trabalho.
	 De acordo com a organização 
do mutirão, as vagas são limitadas e o 
atendimento será realizado exclusivamente 
mediante agendamento prévio. Para participar, 
os interessados devem preencher o formulário 
de inscrição disponível online. Após o cadastro, 
a equipe responsável entrará em contato para 
confirmar o agendamento e informar o horário 
e o local do atendimento.
	 A ação também conta com o apoio do 
Polo de Empregabilidade Inclusiva de Itapeva, 
que está à disposição para esclarecer dúvidas e 
fornecer orientações aos interessados.
	 As inscrições podem ser feitas pelo 
formulário online:
https://forms.gle/z1tLuNHhg9BZTCC96
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LEI MUNICIPAL Nº 5.707, DE 04 DE MARÇO DE 2026.        
 

(Projeto de Lei nº 005/2026) - do 
Executivo Municipal, com Emenda Aditiva 
da Comissão de Justiça e Redação.      

 
Dispõe sobre autorização para 
o Executivo Municipal proceder 
à locação de parte de um 
imóvel à Empresa IHS BRASIL 
CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA, 
que especifica.  

 
 
 

  DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município 
de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 
 
  FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é 
promulgada a seguinte Lei:  
 
 
  Art. 1º Fica o Poder Público Municipal autorizado a 
proceder à locação de parte de um imóvel, localizado na 
Avenida Amazonas (Estádio Municipal “Dr. Sidnei da Cunha 
Bueno”) à Empresa IHS BRASIL CESSÃO DE INFRAESTRUTURAS SA, 
inscrita no CNPJ sob nº 15.811.119/0001-11, estabelecida na 
Avenida Doutor Chucri Zaidan, nº 296, Andar 22, Vila Cordeiro, 
CEP 04.583-110, São Paulo/SP, cuja descrição segue abaixo:  
 
  Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 1, 
de coordenadas Long: 48°20'51,712" W, Lat: 23°59'45,559" S e 
Altitude: 679,485 m, localizado do lado par da Rua Pernambuco, 
esquina com o lado par da Avenida Amazonas, deste segue 
confrontando com a RUA PERNAMBUCO com a distância de 11,04m 
até o vértice 2, de coordenadas Lon: 48°20'51,323" W, Lat: 
23°59'45,585" S e Altitude: 680,650 m; deste segue 
confrontando com propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO 
BONITO (ESTÁDIO MUNICIPAL), com as seguintes distâncias: 7,90m 
até o vértice 3, de coordenadas Lon: 48°20'51,319" W, Lat: 
23°59'45,841" S e Altitude: 680,524 m; 11,02m até o vértice 4, 
de coordenadas Lon: 48°20'51,708" W, Lat: 23°59'45,818" S e 
Altitude: 680,079 m; deste segue confrontando com a AVENIDA 
AMAZONAS, com a distancia de 7,99m até o vértice 1, de 
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coordenadas Lon: 48°20'51,712" W, Lat: 23°59'45,559" S e 
Altitude: 679,485 m; ponto inicial da descrição deste 
perímetro, perfazendo a área de 87,27 m² (Oitenta e sete 
metros e vinte e sete decímetros quadrados).  
 
  Art. 2º A concessão do imóvel objetiva à instalação 
de uma torre de telecomunicações.  
 
  Art. 3º O valor mensal da locação do imóvel será de 
R$ 4.000,00 (quatro mil reais), por um período de 5 (cinco) 
anos, reajustáveis anualmente pelo IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo), podendo ser prorrogado por até iguais 
períodos, mediante acordo entre as partes.    

 
Parágrafo único. O valor mensal recebido da locação 

será destinado à manutenção do Estádio Municipal “Dr. Sidnei 
da Cunha Bueno”, referido no art. 1º desta lei.  

 
Art. 4º As demais especificações estarão contidas no 

Contrato de Locação a ser elaborado.    
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.  
  
  Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos 
Filho", 04 de março de 2026.            
 
 
 
    
      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  

    Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 043/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 3206/2026 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E TURISMO 
Data de início de recebimento de propostas: 06/03/2026 10:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 12/03/2026 10:00 (horário de Brasília) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução do evento Motocross Capão Bonito, 
consistentes na realização de competição de motocross, com estrutura completa de pista, segurança, 
locução, transmissão e premiação, garantindo qualidade técnica e segurança aos pilotos e ao público, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Turismo, deste Município 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais) 
 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/.  
 

 
ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2026 – PROCESSO N° 0613/2026: O presente objeto consiste a 
proposta mais vantajosa, para a  Contratação de empresa especializada para execução da Obra de Iluminação 
Pública, envolvendo a substituição e ampliação da rede de iluminação nos bairros Cruzeiro, Paineiras, 
Pinhal dos Paulos, São José Abaixo, Água Quente, Sítio Velho, Ferreira das Almas, Itanguá, Tomes, 
Distrito de Turvo dos Almeidas, Praça Oriental e demais trechos urbanos e rurais, atendendo à 
solicitação da Secretaria Municipal de Planejamento deste Município, conforme especificações contidas no 
Edital e seus anexos. A abertura se dará no dia 23 de março de 2026, às 09h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br e o 
Eletrônico www.bnc.org.br “Acesso Identificado”, objetivando o credenciamento ao sistema. 

 
Capão Bonito/SP, 05 de março de 2026 

 
Lucas Henrique Ferreira 

– Pregoeiro Municipal/ Agente de Contratação – 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 061/2025 
Processo Administrativo Nº 14583/2025 

 
Lucas Rafael de Barros, Secretário Municipal de Educação e Cultura, no uso de suas 

atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Produtos 

Alimentícios Perecíveis (hortifrutigranjeiros, ovos e polpas de fruta) para a alimentação escolar, 
destinados à Secretaria Municipal de Educação e Cultura (Central Alimentícia) deste Município, conforme 
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório; 
 

CONSIDERANDO que o Pregoeiro Municipal JULGOU os lotes nº 01, 06, 07, 09, 12 e 15, com 
proposta global de R$ 645.080,00 (seiscentos e quarenta e cinco mil e oitenta reais), da empresa 
licitante INGRID MARQUES DE OLIVEIRA ALMEIDA HORTIFRUTIGRANJEIROS ME – CNPJ: 
25.189.869/0001-57; os lotes nº 03, 04, 08, 10 e 11, com proposta global de R$ 104.010,00 (cento e 
quatro mil e dez reais), da empresa licitante HORTFORT ATACADO E VAREJO LTDA; os lotes nº 
13 e 14, com proposta global de R$ 115.115,00 (cento e quinze mil e cento e quinze reais), da 
empresa licitante POLO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS – CNPJ: 58.329.006/0001-97. Os lotes nº 
02 e 05 restaram FRACASSADOS. O valor total do presente SISTEMA REGISTRO DE PREÇO é de 
R$ 864.205,00 (oitocentos e sessenta e quatro mil e duzentos e cinco reais). 

 
RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o PREGÃO ELETRÔNICO Nº 61/2025, com fundamento no 
art. 71, Inciso IV, da Lei 14.133/21, para que produza seus efeitos, o julgamento procedido pelo 
Pregoeiro Municipal, juntamente com a Equipe de Apoio e parecer jurídico. 
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Capão Bonito/SP, 02 de março de 2026. 

 
 

Lucas Rafael de Barros 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026 
 

Processos Administrativos Nº 664/2026 
 

Felipe Marques da Silva, Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente, no uso de 
suas atribuições legais, 
 

CONSIDERANDO a necessidade do SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS – Aquisição de Concreto 
Usinado e Serviço de Bombeamento, em atendimento a Secretaria Municipal de Agropecuária, Obras e 
Meio Ambiente, conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento 
convocatório;  
 

CONSIDERANDO que foram apresentadas propostas e documentações pelos licitantes, as quais, após 
análise técnica e jurídica, não atenderam integralmente às exigências estabelecidas no edital; 

 
CONSIDERANDO que, diante do exposto, o Pregoeiro Municipal e a Equipe de Licitação, amparados 

no parecer jurídico e com o acolhimento do Prefeito Municipal quanto à decisão da Equipe, declararam o 
certame FRACASSADO, encaminhando os autos à apreciação do Exmo. Senhor Secretário Municipal de 
Agropecuária, Obras e Meio Ambiente; 
 

RESOLVE: 

I – ADJUDICAR e HOMOLOGAR o Pregão Eletrônico nº 003/2026, com fundamento no art. 71, da Lei 
Federal nº 14.133/2021, CONFIRMANDO A DECISÃO QUE DECLAROU O CERTAME FRACASSADO, para 
que produza seus legais e jurídicos efeitos o julgamento procedido pelo Pregoeiro Municipal, juntamente com a 
Equipe de Apoio e o parecer jurídico. 
 

 
Capão Bonito/SP, na data da assinatura eletrônica. 

 
Felipe Marques da Silva 

Secretário Municipal de Agropecuária, Obras e Meio Ambiente 
 

                                                 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
 
Primeiro Termo de Aditamento à Ata de Registro de Preços nº 043/2025 
Pregão Eletrônico nº 033/2025 
Protocolo nº 2661/2026 
Detentora da Ata: Cássia Comércio e Distribuição Ltda – CNPJ nº 18.151.502/0001-89. 
Objeto: Substituição da marca do item 03 (Linguiça), de Top Carne para Seara, mantidos valores, quantitativos 
e especificações da Ata de Registro de Preços nº 043/2025. 
Motivo: Indisponibilidade de fornecimento da marca originalmente registrada. 
 
ASSINATURA: 05/03/2026 
. 
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LEI MUNICIPAL Nº 5.708, DE 04 DE MARÇO DE 2026.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, 
no valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de 
reais), que específica. 

 
 
 
 
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei: 

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), 
necessários para atender despesas com: Obras e Instalações, que onerará a seguinte dotação do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
12.361.0006.1004 
                                                         4.4.90.51   
                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.  257   (Fr. 01)      R$     3.000.000,00   
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             R$     3.000.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
conforme Lei nº 4.320, Artigo 43 – Parágrafo 1º.  
                                                                             

       Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
                           

                            Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de março de 2026.  
 
 
 

 
 

       DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal   

 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.  
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DECRETO MUNICIPAL Nº 031/26, DE 04 DE MARÇO DE 2026.  
 

Dispõe sobre autorização para o Executivo 
Municipal proceder à abertura de um Crédito 
Adicional Suplementar por Superávit Financeiro, 
nos termos constantes da Lei Municipal nº 5.708, 
de 04 de fevereiro de 2026, que específica. 

 
 
 
 
 DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 

Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
   
 

D E C R E T A:  

 
 

   Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura, na Divisão 
de Contabilidade e Orçamento da Prefeitura Municipal de Capão Bonito, Estado de São Paulo, de 
um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (Três milhões de reais), 
necessários para atender despesas com: Obras e Instalações, que onerará a seguinte dotação do 
Orçamento vigente: 

 
02.00.00 
02.07.00 
02.07.01 
12.361.0006.1004 
                                                         4.4.90.51   
                                                         
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO. . . . . . . . .  . . .  

PODER EXECUTIVO (P. M) 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
GESTÃO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO/REFORMAS 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
SUPLEMENTAÇÃO. . .  F.  257   (Fr. 01)      R$     3.000.000,00   
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .                             R$     3.000.000,00 
 

 Art. 2º O crédito autorizado no artigo anterior será coberto com recurso 
proveniente de Superávit Financeiro, apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, 
conforme Lei nº 4.320, Artigo 43 – Parágrafo 1º.  
                                                                             

       Art. 3º Este Decreto Municipal entra em vigor na data de sua publicação. 
                           

                             Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 04 de março de 2026.  
 
 
 

 
 

      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
Prefeito Municipal   

 
 
  Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  
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